
 
 

INFORMAÇÃO N.º 30 

(COMUNIDADE ESCOLAR) 

 

Por decisão superior informa-se que se encontram interrompidas todas as atividades letivas. Esta 

interrupção letiva não pressupõe o funcionamento de ensino à distância. A interrupção letiva tem 

início a partir de amanhã, sexta-feira, dia 22 de janeiro de 2021, e prolonga-se por 15 dias. 

Qualquer informação adicional, sempre que se justifique, será apresentada no sítio da internet da 

escola (página oficial): https://www.es-al-berto.gov.pt/  

Sines, 21 de janeiro de 2021 

 

A Diretora  
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